
ATAD A 3 4 7 °  SE SSAO
D A SE G U N D A C Â MAR A  D A J U N T A D E  R E C U R SO S  AD M IN IS TR AT IV O S

TR IB U TÁ R IO S -  J U R A T

Dat a : 02  de  mai o de 2 02 3 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAI. Ho r á r i o : 14 h.

Re uni ão n°  1 9/ 20 23

Pre se nt es : Adr i ane Ro s ane  Muc kl e r ,  Cr i s t i ane  St o l l e ,  Ro s i l ai ne Bo ko r ni ,  Evani l do  Si l va Li ns  J uni or  e  Fr anc i el i  Cr i s t i ni

Schulz.

P r e s i di u o s  t r abal ho s  o  P r e s i de nt e  das  Câmar as de Jul game nt o o  Sr . Mai co  Bet t oni , e Se c r e tar i o u a Sr a. Mi l e ne  J o nc k

Ant une s .

P aut a: 1 - Apr o vaç ão  da At a da Se s s ão  ant er i o r ; 2 - J ul game nt o  de  P r o c e s s o s  e 3  - Apr o vaç ão  de  e me nt as / Ac ó r dão s

Deliberações : 1 -  Aprovação da ata da sessão anterior. 2 - Ju lgamento de Processos: Processo SEI n°
22.0.409220-1, em que é rec lamante Valeri  Gou lart, sendo relator (a) Cristiane Stolle . Assunto : Isenção de

IPTU/2023 . A relato ra fez a lei tura do  relató rio . Passada a palavra a Defensora da Fazenda Públ ica, Dra.

Francieli Cristini Schulz que se manifestou  pelo conhecimento e desprovimento da reclamação . Após a fase de
discussão, a relatora proferiu seu voto pelo conhecimento e desprovimento da reclamação, para que seja mantida
a cobrança do IPTU 2023. Compareceu a sessão o contribuinte sr. Valeri Goulart que realizou manifestação oral.
Passados aos vo tos a julgadora Adriane Rosane Muckler sol ici tou  vistas do processo, para que o mesmo seja
baixado em dil igência, solici tando  ao  contribuinte a juntada da matrícu la do  imóvel e para que a Unidade de
Gestão e Arrecadação  real ize nova anál ise, a fim de veri ficar se o contribu inte atende aos demais requ isitos
necessários à isenção . Processo SEI n° 22.0.369293-0, em que é reclamante Clínica Liva S/S, sendo
relator (a) Crist iane Stolle. Assunto : Enquadrame nto de  ISS Fixo. A relato ra fez a leitura do relatório.
Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou pelo

conhecimento e desprovimento da reclamação. Após a fase de discussão , a relato ra pro feriu seu vo to  pelo
conhecimento e desprovimento da reclamação, mantendo incólume o indeferimento do enquadramento do ISS

Fixo. Compareceu a sessão o representante do contribuinte sr . Luiz Henrique Zonato que realizou manifestação
oral. Passado aos votos: o ju lgador Evani ldo Silva Lins Junior  abriu divergência vo tando pelo provimento
reclamação , nos termos do Resp 1512652/RS de 30/03/2015, Agravo no Resp 1.486.568/RS de 13/11/2014. A
julgadora Rosilaine Bokorni e Adriane Rosane Muckler acompanharam o vo to da relatora. Decisão: Acordaram
os membros da 2a Câmara da Junta de Recursos Administrat ivos Tributários - JURAT, por unanimidade de
votos, conhecer da reclamação, e no méri to, por maio ria de votos (3x1), negar-lhe provimento , nos termos do

voto da relato ra. Processo n° 1742/2019 /JURAT, protoco lado  sob o n ° 34883/2019, em que  é re clamante

BPV Part icipações LTDA, sendo relator (a) Cristiane Stolle. Assunto: Notificação Tributos 98/2019.
Retirado de pau ta. 3  -  Eme ntas /Acórdãos:  Acórdão 76 /2023 -  Processo SEI n° 22.0.028282-0, em que é

reclamante Naira Solange Aguirre, sendo relatora Rosilaine Bokorni . Assunto: Isenção de IPTU/2022. Acórdão
77/2023  - Acórdão  78/2023 - Processo SEI n° 22.0.369293-0, em que é reclamante Clínica Liva S/S, sendo

relato r(a) Cristiane Stolle. Assunto: Enquadramento de ISS Fixo . Nada mais havendo a t ratar  eu, Milene Jonck
Antunes, lavro e assino a presente ata acompanhada do Sr. Maico Bettoni, Presidente desta sessão da Segunda
Câmara de Julgamento e demais presentes.
Joinville, 02 de maio de 2023.

BMai c o eftóni
Pr e si de nt e  das  Câmar as de  J ulgament o

Cristiane Stolle

Mi l ene Jonck Antunes
Secretária da J URAT
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ATA DA 3 47°  SESSÃO
DA SEGUNDA CÂMARA DA JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

TRIBUTÁRIOS - JURAT

Adr i ane  Ro sane Muc kl e r

Evani l do  Si l va Li ns  J uni o r j 2

Ro s il aine  Bo kor ni

e
Francieli Cristini Schulz
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